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DOUTRINA

1. Introdução

* Vide no final do artigo, texto anexo 
traduzido da Convenção de Viena.

O exame dos aspectos jurídicos do 
contrato internacional de compra e ven
da de mercadorias não pode, atualmen
te, desconsiderar a existência da Lei 
Uniforme sobre a Venda Internacional 
de Mercadorias, elaborada pela Comis
são das Nações Unidas para o Direito 
do Comércio Internacional (CNUDCI, 
ou UNCITRAL), adotada em Viena em 
11.4.80 — por isto apelidada Conven
ção de Viena de 1980.

A Convenção de Viena de 1980 cons
titui a última etapa do esforço de uni
ficação do direito sobre a compra e 
venda internacional de mercadorias, ini
ciado em 1950 pelo Instituto Interna
cional para a Unificação do Direito Pri
vado (Unidroit). Este esforço, prejudi
cado pela situação mundial durante a 
Segunda Guerra, foi retomado ao início 
dos anos 60, dele resultando duas con
venções, celebradas em Haia no ano de 
1964: uma sobre a formação dos con
tratos (LUF), e outra sobre a compra 
e venda internacional propriamente di
ta (LUVI), que ficaram conhecidas co
mo as Convenções de Haia.

Entrando em vigor no ano de 1972, 
essas duas convenções não receberam 
grande aprovação. A crítica maior que 
lhes fizeram foi de serem produto de

O CONTRATO DE VENDA INTERNACIONAL 
DE MERCADORIAS

tradição jurídica e económica da Euro
pa ocidental, dada a predominância de 
representantes dessa região nos traba
lhos de sua elaboração. Verificada a fal
ta de adesão de um número significati
vo de países, decidiu a UNCITRAL, 
criada em 1966, adotar como uma de 
suas primeiras missões a revisão e re
construção dos textos das Convenções 
de Haia; iniciados os trabalhos em 
1968, deles resultou a Convenção de 
Viena de 1980, unificando num só texto 
o objeto de ambas as anteriores Con
venções.

A Convenção de Viena entrou em 
vigor em janeiro de 1988, após ter sido 
ratificada ou aprovada por onze Esta
dos (Argentina, China, Egito, Estados 
Unidos, França, Hungria, Itália, lugos- 
lávia, Lesotho, Síria e Zâmbia). Até 
maio de 1992 mais vinte e dois Estados 
haviam aderido (Austrália, Áustria, Fin
lândia, México, Noruega e Suécia, em 
1989; Belarus, Dinamarca e República 
Democrática Alemã em 1990; Bulgária, 
Chile, Checoslováquia, Espanha, Ira
que, República Federal da Alemanha, 
Suíça, Ucrânia e Rússia em 1991; Ca
nadá, Hungria, Holanda e Roménia em 
1992); outros seis (Equador, Ghana, 
Polónia, Singapura, Venezuela e Ugan
da) já subscreveram mas ainda não de
ram vigência, totalizando assim trinta e 
nove o número de Estados subscritores 
da Convenção.

EDUARDO GREBLER ♦
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2. Campo de Aplicação

lesões causadas 
qualquer pessoa

Os dispositivos iniciais da Conven
ção delimitam o seu campo de aplica
ção, tanto do ponto de vista espacial 
como material. Do ponto de vista espa
cial, a Convenção é aplicável quando, 
tendo as partes estabelecimento em Es
tados diferentes, forem ambos os Esta
dos signatários da Convenção, ou, sen-

A Convenção contém 101 artigos, di
vididos em quatro partes: a Parte I 
(arts. 1 a 13) trata do campo de apli
cação e das disposições gerais. A Parte
II (arts. 14 a 24) contém as normas so
bre a formação do contrato de compra 
e venda internacional de mercadorias. 
A Parte III (arts. 25 a 88) versa sobre 
os direitos e obrigações do vendedor e 
do comprador, enquanto a Parte IV 
(arts. 89 a 101) trata das obrigações 
dos Estados contratantes.

A Convenção teve como principal ins
piração responder a necessidades das 
práticas do comércio internacional e, 
no dizer de Jean-Pierre Plantard, “elle 
a cependant 1’ambition de se constituer 
en système normatif indépendant, défi- 
nissant lui-même son propre champ 
d Application et ses règles d’interpréta- 
tion dans un esprit qui, idéalement, se 
veut unitaire, dans tous les pays”.1

Na busca de facilitar a adesão pelo 
maior número possível de países, a Con
venção admite que seja adotada somen
te sua Parte II (Formação do Contrato), 
ou somente sua Parte III (Direitos e 
Obrigações das Partes). Esta solução 
acabou por gerar críticas, pois, como 
lembra Eugênia Christina de Jesus Zer- 
bini na primeira monografia publicada 
no Brasil sobre a Convenção, “existem 
remissões importantes feitas pela Parte
III à Parte II, que perdem o seu senti
do a partir do instante que se permite 
a adoção apenas de uma ou de outra 
Parte.’’ 2

do subscritor apenas um deles, quando 
for sua a lei aplicável, de acordo com 
as normas do direito internacional pri
vado. Observe-se a prevalência do esta
belecimento sobre a nacionalidade das 
partes, não sendo esta considerada re
levante para caracterizar a internacio- 
nalidade do contrato. Tampouco se dá 
consideração ao fato de o contrato ter 
caráter comercial ou civil (art. 1).

Do ponto de vista material, a pró
pria Convenção exclui sua aplicação às 
aquisições de mercadorias por consumi
dores, (caracterizando-as como para uso 
pessoal, familiar ou doméstico), assim 
como as mercadorias adquiridas em has- 
ta pública e em processos de execução 
(sujeitas a regimes específicos), os va
lores mobiliários, títulos de crédito, 
moeda e eletricidade (que não são uni
formemente considerados como merca
dorias), e navios, barcos e aeronaves 
(que em muitos países são assimilados a 
bens imóveis) (art. 2).

Contratos que envolvam a fabricação 
ou a produção de mercadorias ainda 
não existentes são, para os efeitos da 

• Convenção, tidos como compra e ven
da, salvo se parte substancial dos ma
teriais houver de ser fornecida pelo en- 
comendante, ou, ainda, se o forneci
mento de mão-de-obra ou serviços pelo 
fornecedor for preponderante (art. 3).

A Convenção somente se ocupa da 
formação do contrato de compra e ven
da, e dos direitos e obrigações das par
tes, estando expressamente excluída 
qualquer questão relativa à validade do 
contrato ou de qualquer de suas cláu
sulas, à validade de usos e aos efeitos 
do contrato sobre a propriedade das 
mercadorias vendidas (art. 4). Tampou
co versa sobre responsabilidade do ven
dedor por morte ou 
pela mercadoria a 
(art. 5).

Consagrando a autonomia da vonta
de na compra e venda internacional, a
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4. Forma do Contrato

do

5. Formação do Contrato

1

tes excluam de seu contrato a incidên- 
--.J ou parcial de suas disposições,

Na segunda parte da Convenção 
acham-se disciplinadas diferentes ques
tões relacionadas com a formação do 
contrato, por efeito da oferta e da acei
tação.

A proposta de celebração de contrato 
que pretenda constituir uma oferta de
ve dirigir-se a destinatário determinado, 
e ser suficientemente precisa, como tal 
entendendo-se a proposta que contenha 
a indicação da mercadoria, a respectiva 
quantidade e o preço, ou o modo de 
determiná-lo (art. 14).

Admite a Convenção a revogabilida- 
de da oferta, porém desde que a revo
gação chegue ao destinatário antes que 
este tenha enviado sua aceitação. To
davia, a oferta realizada com cláusula 
de irrevogabilidade não pode ser revo
gada, nem aquela que contenha prazo 
certo para a manifestação do destinatá
rio. Tampouco poderá ser revogada a 
oferta cujas características permitam ao 
destinatário concluir, dentro dos limi
tes da razoabilidade, que seja ela irre
vogável (art. 16).

A declaração, ou outros atos do des
tinatário, significativos de seu assenti
mento, representarão a aceitação da ofer
ta. O silêncio, todavia, não valerá con-

A oralidade do contrato de compra e 
venda é consagrada na Convenção, que 
não impõe qualquer requisito de forma 
para caracterizar o contrato, e admite 
seja ele provado por qualquer meio, in
clusive por testemunhas (art. 11). Seis 
dos Estados signatários, contudo, decla
raram tal dispositivo inaplicável quan
do qualquer das partes for estabelecida 
em seus respectivos territórios (Argenti
na, Belarus, Chile, Hungria, Rússia e 
Ucrânia), conforme autorizado no art. 
12 da própria Convenção.

própria. Convenção permite que as par- 

cia total c ■ * - —
ou alterem os seus efeitos (art? 6)/

3. Interpretação da Convenção e 
Contrato

Com a finalidade de oferecer elemen
tos de interpretação e integração de suas 
normas, a Convenção enuncia seu ca
ráter internacional, e a finalidade de 
promover aplicação uniforme nos dife
rentes ordenamentos jurídicos, bem co
mo a observância da boa fé no comér
cio internacional (art. 7). Vai mais 
além, ao conferir prevalência aos seus 
próprios princípios gerais, somente re
correndo às disposições da lei aplicá
vel, segundo as regras do direito inter
nacional privado, “a fin de decidir 
cuestiones insusceptibles de decisión 
según sus propios princípios genera- 
les”.3

A maneira de interpretar as declara
ções e a conduta das partes é a mais 
ampla, admitidos até mesmo elementos 
circunstanciais. Podem ser tidos como 
obrigatórios, para os fins do contrato, 
os usos e práticas estabelecidos entre as 
partes, e mesmo aqueles que estas de
veriam conhecer por serem normais em 
contratos da mesma natureza (art. 9).

A terminologia da Convenção afasta- 
-se bastante daquela tradicionalmente 
utilizada nos países filiados ao sistema 
do direito civil, adotando termos por 
vezes indefinidos, em benefício do in
teresse comercial. Comentando sua re
cente aplicação na Alemanha, Gerhard 
Manz e Susan Padmann-Reich mencio
nam que "in contrast to the sale of 
goods laws set out in BGB and HGB, 
reference is made to ‘reasonableness’ 
and ‘appropriateness’ of courses of 
action (reasonable excuse, timely man- 
ner, reasonable or appropriate waiting 
period)”. 4
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7. Notificações às Partes

6. Violação essencial ao Contrato

É requisito para a eficácia da decla
ração de rescisão contratual que seja ela 
notificada por uma parte à outra (art. 
26). De outro lado, o atraso ou erro na 
transmissão da notificação, desde que 
feita por meios adequados às circuns
tâncias, ou mesmo o fato de não ter 
chegado a seu destino, não prejudica o 
direito da parte de valer-se dela (art. 27).

8. Execução específica das obrigações 
contratuais

Assim é que, para ser essencial, a in
fração cometida por uma das partes de
ve causar ao outro contraente prejuízo 
que o prive substancialmente daquilo 
que poderia legitimamente esperar do 
contrato. Ressalva-se, no entanto, a hi
pótese de que o resultado não tenha 
sido previsto pela parte faltosa e não 
pudesse ter sido previsto por pessoa 
razoável de mesma condição, em situa
ção igual (art. 25). Aqui se verifica, 
uma vez mais, a adoção de fórmula 
afeita mais ao direito consuetudinário 
do que ao direito codificado, eis que a 
grande elasticidade dos conceitos aqui 
utilizados (“substancialmente”, “legiti
mamente”, “razoável”) somente pela 
manifestação pretoriana podem ter seus 
limites definidos.

sentimento (art. 18, inc. 1). Contudo, 
a conduta do destinatário que implicar, 
por exemplo, em remeter a mercadoria, 
ou efetuar o pagamento do preço, signi
ficará aceitação da oferta (art. 18, 
inc. 3).

A questão da contraproposta foi tam
bém abordada na Convenção. Conside
ra-se contraproposta a aceitação que 
contenha elementos adicionais ou dife
rentes daqueles constantes da proposta 
original, sempre que alterem substan
cialmente os elementos desta (art. 19, 
incs. 1 e 2). Consideram-se como alte
rações substanciais diferenças ou adi
ções nas condições referentes a preço, 
forma de pagamento, qualidade e quan
tidade da mercadoria, local e momento 
de entrega, extensão da responsabilida
de de uma das partes perante a outra, e 
solução de controvérsias (art. 19, inc. 3).

A contagem do prazo para aceitação 
da oferta é disciplinada na Convenção, 
tanto para a oferta epistolar — quando 
se conta da expedição — como para os 
meios de comunicação instantânea (te
lefone, telex e outros) — quando se 
conta da chegada ao destinatário (art. 
20, inc. 1). Contam-se nos prazos os 
dias feriados e não úteis, prorrogando-se 
apenas no caso de cair em um desses 
dias o último dia do prazo para entrega 
da comunicação da aceitação ao ofer- 
tante (art. 20, inc. 2).

Considera-se concluído o contrato no 
momento em que se torne eficaz a acei
tação da oferta (art. 23), o que, por sua 
vez, ocorre no momento em que chega 
ao proponente a manifestação de assen
timento, desde que dentro do prazo 
(art. 18, incs. 2 e 3).

A Convenção define aquilo que con
sidera violação essencial ao contrato, 
conceito que virá fundamentar, mais 
adiante, a possibilidade de sua rescisão.

A solução dada pela Convenção para 
o problema da execução específica da 
compra e venda constitui um exemplo 
das dificuldades de harmonização de 
diferentes sistemas jurídicos, e o esfor
ço de superá-las através de fórmulas de 
compromisso.

É sabido que nem todos os ordena
mentos jurídicos acolhem a tese da exe
cução específica dos contratos de com
pra e venda, sejam eles internos ou in
ternacionais. Com efeito, países há, co-



38 MERCANTIL ---- 88REVISTA DE DIREITO

9. Obrigações do Vendedor

a) Entrega das mercadorias e remes
sa dos documentos:

Constituem obrigações básicas do 
vendedor a entrega da mercadoria, a

transmissão de sua propriedade e a en
trega dos documentos respectivos, nas 
condições estabelecidas no contrato e 
na Convenção (art. 30).

A Convenção oferece normas de ca
ráter supletivo sobre o momento, o lu
gar e o modo de cumprimento destas 
obrigações pelo vendedor, à falta do 
respectivo ajuste contratual. A obriga
ção fundamental de entrega da merca
doria deve ocorrer mediante (a) sua re
messa ao primeiro transportador, quan
do o contrato implicar também em 
transporte, ou (b) mediante sua coloca
ção à disposição do comprador no lu
gar onde se encontrarem, desde que se
jam determinadas ou devam ser produ
zidas em lugar determinado, ou (c) me
diante sua colocação à disposição do 
comprador no estabelecimento do ven
dedor, nos demais casos (art. 31).

Está previsto que o vendedor deva 
celebrar os contratos necessários para o 
transporte das mercadorias, por meios 
adequados e usuais, quando tal fizer 
parte de suas obrigações (art. 32, inc. 
2). Cabe-lhe também fornecer ao com
prador as informações necessárias para 
a contratação, por este, do seguro de 
transporte, quando isto não for parte 
da obrigação do vendedor (art. 32, 
inc. 3).

O momento da entrega da mercadoria 
deve ser aquele fixado no contrato, ou 
dentro de um prazo razoável a partir 
da celebração do contrato, se este nada 
dispuser a respeito (art. 33).

Quanto aos documentos relativos às 
mercadorias, devem ser entregues no 
momento, lugar e forma previstos no 
contrato; se remetidos com antecedên
cia, pode o vendedor sanar qualquer 
desconformidade que neles existir, até 
o momento fixado para a remessa das 
mercadorias (art. 34).

I?°,° Brasil, em que a “traditio” cons
titui requisito essencial para a caracteri
zação da compra e venda e, portanto, 
o contrato em si mesmo não tem eficá
cia real, mas meramente obrigacional. 
Assim, o instrumento de compra e ven
da desacompanhado da entrega da coisa 
configura-se como simples promessa. 
Em certos ordenamentos o descumpri- 
mento das promessas resolve-se em per- 
das e danos, enquanto em outros pode 
admitir a execução específica — isto é, 
o comando judicial para que a coisa 
seja efetivamente entregue e recebida 
pelas partes no contrato.

Para conciliar as posições sobre o te
ma, a Convenção remeteu ao direito in
terno de cada país a solução do dilema. 
Assim, estabeleceu que, se o tribunal a 
quem couber a decisão da controvérsia 
estiver autorizado, pela lex jori, a de
terminar a execução específica relativa
mente aos contratos não abrangidos pe
la Convenção — isto é, os contratos de 
compra e venda internos — poderá fa
zê-lo também nos contratos por ela 
abrangidos. A contrario sensu, portan
to, não deverá ordená-la se tal instituto 
for desautorizado pelo direito interno 
(art. 28).

O tratamento dado pela Convenção 
a esta questão foi criticado por Maria 
Angela Bento Soares e Rui Manuel 
Moura Ramos, em seu estudo sobre a 
Convenção de Viena de 1980 frente ao 
Direito Português, para quem “a solu
ção não será totalmente satisfatória pois 
que à mesma obrigação poderão assim 
corresponder diversos regimes de exe
cução nos vários países vinculados à 
Convenção”. 5
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c) Direitos do Comprador em caso 
de descumprimento pelo Vendedor:

O não cumprimento das obrigações 
contratuais pelo vendedor faculta ao 
comprador exigí-las, ou pedir indeniza- 
ção correspondente. Mercadorias des- 
conformes às condições do contrato de
vem ser substituídas, se a desconformi
dade for de tal monta que torne a coisa 
imprestável ao fim a que se destina, ou 
devem ser reparadas, se tal for possível 
(art. 46). Mas o comprador pode, ain
da, declarar o contrato resolvido nos 
casos de violação essencial do contrato 
pelo vendedor, não entrega da mercado
ria no prazo nem na prorrogação que 
for concedida pelo comprador (art. 49, 
inc. 1). O direito de rescisão pelo com
prador deve, contudo, ser exercido em

É dever do comprador examinar as 
mercadorias para certificar-se do cum
primento das obrigações do vendedor 
com relação a elas, no prazo mais curto 
possível, o que pode ser feito até a che
gada da mercadoria a seu destino quan
do o contrato implicar também no seu 
transporte (art. 38). Perde o comprador 
o direito de reclamar desconformidades 
se não as denunciar ao vendedor em 
prazo razoável, em qualquer caso no 
prazo máximo de dois anos de sua re
messa, salvo no caso de garantia por 
prazo superior a este (art. 39), ou de má 
fé do vendedor (art. 40).

Cabe ao vendedor entregar as merca
dorias isentas de qualquer direito ou 
reivindicação de terceiros, salvo se o 
comprador aceitá-las nessas condições 
(art. 41). Igual obrigação existe no to
cante a reclamações baseadas em viola
ção a direito de propriedade industrial 
ou intelectual, a menos que o compra
dor delas soubesse quando da celebra
ção do contrato, ou tenha fornecido de
senhos, esquemas técnicos ou especifi
cações ao vendedor (art. 42).

As obrigações do vendedor quanto à 
qualidade da mercadoria estão também 
previstas na Convenção: deverá entre
gar mercadorias cuja quantidade, quali
dade e tipo, bem como a respectiva em
balagem, correspondam às condições 
contratualmente ajustadas pelas partes 
(art. 35, inc. 1). Faz parte dessas obri
gações, também, a garantia de que as 
mercadorias estejam livres de qualquer 
gravame ou reivindicação de terceiros 
com base em direitos de propriedade 
industrial ou intelectual (arts. 41 e 42).

Para que sejam consideradas confor
mes ao contrato a Convenção exige que, 
salvo se houver sido acordado diferen
temente pelas partes, as mercadorias se
jam adequadas ao uso para o qual nor
malmente se destinam mercadorias do 
mesmo tipo, sejam adequadas para o 
uso especial que houver sido anunciado 
por ocasião da celebração do contrato, 
possuam as qualidades das amostras ou 
modelos apresentados pelo vendedor e 
estejam acondicionadas de maneira ha
bitual ou apropriada (art. 35, inc. 2). 
Todavia, o vendedor não será responsá
vel por eventuais desconformidades ca
so o comprador tenha tido conhecimen
to delas, ou não pudesse ignorá-las, por 
ocasião da realização do contrato (art. 
35, inc. 3).

É responsável o vendedor por qual
quer desconformidade que existir no 
momento da transferência do risco ao 
comprador, ainda que somente mais 
tarde se evidencie tal desconformidade. 
Além disto, o vendedor se responsabili
za por qualquer desconformidade que 
ocorrer após a transferência do risco ao 
comprador, quando for resultante de 
descumprimento das obrigações do ven
dedor, inclusivamente no tocante à ga
rantia sobre as mercadorias (art. 36).

b) Conformidade das mercadorias e 
direitos de terceiros:
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10. Obrigações do Comprador

b) Recebimento das Mercadorias:

O comprador está obrigado a receber 
as mercadorias, devendo para tanto pra
ticar os atos necessários para que o ven
dedor possa efetuar a entrega, e tomar 
posse das mercadorias (art. 60).

As obrigações do comprador, segun
do a Convenção, são poucas e diretas: 
consistem em pagar o preço e receber a 
mercadoria nas condições estipuladas 
no contrato e na própria Convenção 
(arts. 53 e 54).

Também aqui a Convenção oferece 
regras supletivas para o caso de desa
cordo entre as partes a respeito do mo
do de determinar o preço, o momento 
e o lugar em que o comprador deve efe
tuar o pagamento.

A celebração do contrato sem men
ção expressa ou tácita ao preço permite 
entender que as partes adotaram o pre
ço corrente das mercadorias no merca
do (art. 55). E quando o preço for fixa
do em função de peso, entender-se-á, 
em caso de dúvida, tratar-se do peso 
líquido (art. 56).

O local de pagamento do preço, se 
não houver sido determinado no con
trato, será no estabelecimento do ven
dedor, ou no local de entrega, se se 
tratar de pagamento contra entrega das 
mercadorias ou seus documentos (art. 
57, inc. 1). Quanto ao momento de pa
gamento, se não houver sido determi
nado no contrato, deverá ocorrer quan
do o vendedor coloque à disposição do 
comprador as mercadorias ou os respec- 
tivos documentos (art. 58, inc. 1). 
Quando o contrato envolver também o 
transporte das mercadorias, poderá o 
vendedor exigir que só sejam entregues 
ao comprador contra o pagamento do 
preço (art. 58, inc. 2).

A obrigação do comprador de pagar 
o preço na data devida independe de 
solicitação ou outra formalidade de co
brança pelo vendedor (art. 59).

c) Direitos do Vendedor em caso de 
descumprimento pelo Comprador:

O descumprimento contratual pelo 
comprador dá ao vendedor, em princí
pio, o direito de exigir o pagamento do 
preço, o recebimento das mercadorias 
ou a execução de outras obrigações que 
lhe incumbirem (art. 62) e, além disto, 
poderá o vendedor haver perdas e da-

a) Pagamento do Preço:

Na obrigação de pagamento do pre
ço compreende-se também a obrigação 
de tomar as medidas para permitir que 
tal pagamento possa ser feito, de con
formidade com os requisitos contratuais 
e as normas legais ou regulamentares 
pertinentes (art. 54). Assim, cabem ao 
comprador as providências administra
tivas necessárias, tais como autorizações 
governamentais e transações bancárias, 
sem as quais o efetivo pagamento ao 
vendedor não se tornaria possível.

prazo razoável, sob pena de preclusão 
(art. 49, inc. 2).

Outra alternativa para o caso de des
conformidade das mercadorias é a re
dução do preço, proporcionalmente à 
diferença de valor entre as mercadorias 
efetivamente entregues e aquelas previs
tas no contrato, ressalvado o direito do 
vendedor de sanar seu eventual descum
primento (art. 50).

O recebimento das mercadorias antes 
do prazo estabelecido no contrato é dei
xado a critério do comprador. Da mes
ma forma, cabe ao comprador aceitar 
quantidade de mercadoria superior 
àquela especificada no contrato, mas se 
decidir aceitá-la, deverá pagar o respec- 
tivo preço conforme o contrato (art. 52).
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12. Suspensão do cumprimento do 
Contrato

É contemplada na Convenção a situa
ção em que, antes da data prevista para 
o cumprimento do contrato, torne-se 
evidente que uma das partes não cum
prirá parte substancial de suas obriga
ções contratuais, devido a insuficiência 
grave em sua capacidade de cumpri-las 
ou de sua solvência, ou à maneira como 
se prepara para cumprir ou como cum
pre o contrato (art. 71, inc. 1). Nessa 
hipótese, pode a outra parte postergar o 
cumprimento de suas próprias obriga
ções, devendo, no entanto, advertir pre- 
viamente a parte potencialmente infra
tora, solicitando-lhe garantias de cum
primento que, sendo prestadas, obriga
rão ao prosseguimento de cumprimento 
do contrato (art. 71, inc. 3).

Está igualmente prevista a hipótese 
em que, antes da data de cumprimento, 
torne-se evidente que uma das partes 
incorrerá em violação essencial ao con
trato, caso em que o outro contratante 
poderá desde logo declarar a rescisão 
contratual. A parte potencialmente in
fratora deverá ser previamente notifica
da, com antecedência razoável, e pode-

As partes têm liberdade de regular a 
questão relativa ao momento da trans
ferência do risco, segundo sua mútua 
conveniência. Se não o fizerem, contu
do, a Convenção oferece um conjunto 
de regras para determinar o momento 
exato em que o risco de perda ou de
terioração das mercadorias se transfere 
do vendedor para o comprador.

Acha-se consagrado, como regra bá
sica, que a perda ou deterioração das 
mercadorias ocorrida após a transferên
cia do risco ao comprador não o libera 
da obrigação de pagar o preço, salvo se 
for devida a ato ou omissão por parte 
do vendedor (art. 66).

Aspecto da maior importância é a 
entrega da mercadoria ao primeiro 
transportador, que importa em transfe
rência do risco ao comprador, salvo se 
o vendedor estiver contratualmente obri
gado a entregar as mercadorias em lu
gar determinado (art. 67). No caso de 
mercadorias em trânsito, o risco se 
transfere a partir do momento da con
clusão do contrato (art. 68).

Excetuados os casos referidos nos 
arts. 67 e 68, a retirada das mercado
rias pelo comprador importa na trans-

nos. Mas é direito do vendedor, tam
bém, declarar resolvido o contrato, nos 
casos em que a violação do comprador 
tenha sido essencial, ou se este não pa
gou o preço contratado, ou, ainda, não 
receber a mercadoria nem no prazo do 
contrato nem na prorrogação deste (art. 
64, inc. 1).

A omissão do comprador em especi
ficar a forma, dimensões ou outras ca- 
racterísticas das mercadorias, em prazo 
razoável ou após solicitação do vende
dor, autoriza a que sejam elas especifi
cadas pelo vendedor (art. 65, inc. 1).

11. Transferência do risco sobre as 
Mercadorias

ferência, para ele, do risco sobre a mes
ma. Todavia, se o comprador não cum
pre sua obrigação de receber as merca
dorias, ou se o faz fora do tempo, o risco 
se considera transferido a partir do mo
mento em que, estando a mercadoria à 
disposição do comprador, devidamente 
identificada, este deixar de recebê-las 
(art. 69).

Observe-se, no entanto, que a trans
ferência para o comprador do risco so
bre as mercadorias, nas hipóteses con
templadas nos arts. 67, 68 e 69, não 
retira deste os direitos e ações de que 
dispõe em consequência de violação 
contratual pelo vendedor (art. 70).
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14. Exoneração de Responsabilidade

13. Perdas e danos, juros

ço do contrato e aquele obtido na com
pra ou venda substitutiva (art. 75). 
Caso não proceda à compra ou venda 
substitutiva, a parte prejudicada pode 
obter da parte culpada, como indeniza- 
ção, a diferença entre o preço do con
trato rescindido e o preço corrente da 
mercadoria no momento da rescisão 
(art. 76).

A obrigação de pagar perdas e danos 
não exclui o pagamento de juros, na 
hipótese de não pagamento do preço ou 
de qualquer outra importância devida 
(art. 77).

A regra da Convenção sobre perdas 
e danos segue o princípio geral aceito 
na legislação da maioria dos países, se
gundo o qual deve abranger tanto os 
prejuízos sofridos pela parte inocente, 
como ainda o ganho que esta deixou de 
auferir em virtude do descumprimento 
da outra parte. Todavia, a Convenção 
estabelece que tal indenização não pode 
exceder à perda previsível pela parte 
inadimplente no momento da celebração 
do contrato (art. 74).

Faculta-se às partes proceder à com
pra ou à venda substitutiva da merca
doria objeto do contrato rescindido, 
bem como obter da parte inadimplente 
indenização pela diferença entre o pre-

rá, também neste caso, oferecer garan
tias suficientes de que cumprirá suas 
obrigações (art. 72, incs. 1 e 2).

Tratando-se de contrato que preveja 
entregas sucessivas de mercadorias, a 
violação essencial em relação a determi
nada entrega permite a rescisão do con
trato quanto a essa mesma entrega (art. 
73, inc. 1). Todavia, se o descumpri
mento de uma das entregas ensejar fun
dados motivos para concluir que haverá 
violação essencial também das entregas 
futuras, a parte inocente poderá decla
rar rescindido o contrato no tocante a 
tais entregas futuras, desde que o faça 
em prazo razoável (art. 73, inc. 2).

Quando a rescisão contratual for de
clarada pelo comprador em relação a 
entregas futuras, o contrato poderá ser 
declarado rescindido também quanto a 
entregas já efetuadas se, em razão de 
sua interdependência, as entregas não 
puderem destinar-se aos fins previstos 
no momento da celebração do contrato 
(art. 73, inc. 3).

A Convenção contempla a exonera
ção de responsabilidade de qualquer 
das partes pelo descumprimento contra
tual, quando este for decorrente de im
pedimento fora de seu controle, que não 
possa ter sido razoavelmente previsto 
no momento da conclusão do contrato, 
nem ter sido evitado ou superado (art. 
79, inc. 1). Contudo, a exoneração só 
produz efeitos enquanto durar p impe
dimento, o qual deve ser comunicado 
à outra parte dentro de prazo razoável 
(art. 79, incs. 3 e 4).

Trata-se do instituto da força maior, 
encontrado tanto na lei brasileira como 
na dos demais países civilizados, em
bora um pouco abrandado, como apon
ta J.-P. Plantard. 6 Este mesmo comen
tador chama a atenção para o fato de 
que, não obstante a menção à exonera
ção de responsabilidade que se encon
tra no inc. 1 deste dispositivo, o inc. 5 
do mesmo artigo implica certa contra
dição, pois autoriza ao credor da obri
gação o exercício de qualquer outro di
reito, exceto imputar perdas e danos ao 
devedor, dando ensejo até mesmo ao re
querimento de execução específica da 
obrigação pela outra parte.
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15. Efeitos da Rescisão Contratual

17. Conclusão

16. Conservação das Mercadorias As regras da Convenção de Viena de 
1980 são, em boa parte, semelhantes a 
muitas das normas do direito interno 
brasileiro sobre a formação dos con
tratos (art. 1.079 e ss., CC), e sobre os

Atrasando-se o comprador em receber 
as mercadorias, ou em pagar o preço 
quando este for devido simultaneamen

te à entrega, cabe ao vendedor adotar 
medidas razoáveis para a conservação 
das mercadorias, mas terá direito a re- 
tê-las até que seja reembolsado pelo 
comprador dos gastos que para tanto 
houver realizado (art. 85).

De igual modo, o comprador que pre
tender restituir as mercadorias por ele 
recebidas, em virtude do direito de re
cusa conferido pelo contrato ou pela 
convenção, deve também adotar as me
didas que forem razoáveis para sua con
servação, podendo retê-las até que seja 
reembolsado pelo vendedor do valor 
dos gastos para tanto necessários (art. 
86, inc. 1).

A parte que estiver obrigada a ado
tar medidas para conservação das mer
cadorias pode depositá-las em armazém 
de terceiro, por conta da outra parte, 
desde que os gastos resultantes não se
jam excessivos (art. 87).

Ainda no caso da obrigação de con
servar as mercadorias, podem estas ser 
vendidas pela parte que estiver na sua 
posse, se a outra parte retardar excessi
vamente em aceitar a devolução ou a 
pagar os gastos de sua conservação, des
de que a intenção de proceder à venda 
seja comunicada à outra parte com an
tecedência razoável (art. 88, inc. 1). 
Vendidas as mercadorias, o produto da 
venda pode ser retido pela parte que 
assim proceder, até o montante dos gas
tos razoáveis realizados com a conserva
ção e venda, devendo o saldo ser entre
gue à outra parte (art. 88, inc. 3).

Rescindido o contrato, ficam as par
tes liberadas das obrigações nele previs
tas, ressalvada, no entanto, a de pagar 
as perdas e danos eventualmente devi
das. A rescisão tampouco prejudica as 
disposições contratuais a respeito da so
lução de controvérsias — lei aplicável 
e foro competente — nem qualquer ou
tra regra contratual que disponha so
bre direitos e obrigações das partes em 
caso de rescisão contratual, as quais so
brevivem ao encerramento do ajuste 
(art. 81, inc. 1).

O cumprimento parcial do contrato 
rescindido não autoriza a restituição da
quilo que foi parcialmente fornecido ou 
pago nos termos do contrato (art. 81, 
inc. 2).

Entretanto, o comprador perde o di
reito de declarar a rescisão contratual, 
ou mesmo de exigir a substituição das 
mercadorias entregues pelo vendedor, 
se não lhe for possível restituir a este 
as mercadorias recebidas, em estado 
substancialmente idêntico àquele em 
que as houver recebido (art. 82, inc. 1), 
salvo se tal impossibilidade não lhe for 
imputável (art. 82, inc. 2).

A restituição do preço pelo vendedor 
implica, também, no reconhecimento de 
juros sobre a importância a ser devolvi
da, a partir da data em que tenha ocor
rido o pagamento do preço (art. 84, 
inc. 1). Inversamente, a restituição das 
mercadorias pelo comprador deve fazer- 
-se juntamente com o valor de todo be
nefício que delas tiver obtido (art. 84, 
inc. 2).
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NOTAS

contratos civis de compra e venda (art. 
1.122, CC). Este fato, aliás, foi criti
camente apontado por Eugenia Christi- 
na de Jesus Zerbini com relação aos dis
positivos da Convenção que tratam da 
formação do contrato, para quem “os 
arts. 14 a 24 refletem a imagem civilis- 
ta da formação do contrato, inaplicável 
às exigências e às práticas do comércio 
internacional moderno”. 7

A Convenção representa, no entanto, 
um instrumento de especial significado 
na evolução do direito do comércio in
ternacional. O fato de que tenha mere
cido aceitação crescente por parte da 
doutrina internacional, e a gradativa 
adesão por parte de diversos países, dão 
à Convenção credenciais para que se 
converta em “lex internacionalis”, con
tribuindo decisivamente para a unifor
mização das regras do direito num cam
po em que, face à extraordinária fre- 
qiiência dessa espécie contratual, a uni
formização é grandemente desejável.

Esta foi, também, a percepção de 
Maria Angela Bento Soares e Rui Ma
nuel Moura Ramos, apontando que “as 
necessidades do comércio internacional 
exigem, sem sombra de dúvida, para o 
contrato de compra e venda, a aplica
ção de um direito certo e adequado às 
especificidades que a natureza interna
cional desse contrato requer. Finalida
de que apenas poderá ser atingida me
diante o recurso a instrumentos inter
nacionais suscetíveis de serem assumi
dos pelo maior número possível de Es
tados”. Acrescentam os mesmos auto
res, em relação a Portugal, que “ao 
nosso país põe-se, pois, o problema do 
posicionamento a tomar em face desta 
Convenção, sobretudo se, corresponden
do às intenções de seus promotores e 
autores e à expectativa à volta dela cria
da, este documento lograr obter a ade-

1. “Un nouveau droit uniforme de la 
vente internationale: la Convention des 
Nations Unies du 11 avril 1980”, in Journal 
du Droit International”, avril-mai-juin/1988, 
n. 2, p. 316.

2. “A Convenção de Viena de 1980 sobre 
a Venda Internacional dc Mercadorias”, in 
Contratos Internacionais, Ed. RT, S. Paulo, 
1985, p. 80.

3. Antonio Boggiano, Derecho Interna
cional Privado, t. III, Depalma, B. Aires, 
1988, p. 184.

4. “Introduction of the UN Convention 
on International Sale of Goods in Germa- 
ny”, in International Business Lawyer, 19/ 
303, n. 6, june/1991.

5. Contratos Internacionais, Almedina,
Coimbra, 1986, p. 72.

6. Ob. cit., p. 360.
7. Ob. cit., p. 86.
8. Ob. cit., p. 148.

são de um número significativo de Es
tados”. 8

No que concerne ao Brasil, assinala- 
-se a pequena repercussão que até o 
momento teve a Convenção de Viena 
de 1980, e a escassa atenção que lhe 
tem sido dedicada pela doutrina, quer 
entre os internacionalistas, quer entre 
os comercialistas brasileiros. Não se po
de deixar de registrar, também, a len
tidão com que se tem conduzido o 
Brasil na adesão aos tratados e conven
ções relacionados com o comércio inter
nacional.

Reconhecida a imperiosa necessida
de de uma nova inserção do Brasil 
no contexto do comércio mundial, a 
adesão à Convenção de Viena, bem 
como a outros instrumentos de harmo
nização do direito do comércio interna
cional, significará também a adesão 
aos princípios da cooperação inter
nacional.
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CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE CONTRATOS
DE COMPRA E VENDA INTERNACIONAL DE MERCADORIAS*

Artigo 2

Artigo 5

CAPÍTULO I — CAMPO DE APLICAÇÃO

Artigo 1

Artigo 4

um

Artigo 5

Tendo em conta os objetivos gerais ins
critos nas resoluções relativas à instauração

OS ESTADOS PARTES NA PRESENTE 
CONVENÇÃO:

PARTE I — CAMPO DE APLICAÇÃO E 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Esta Convenção regula apenas a formação 
do contrato de compra e venda e os direitos 
e obrigações do vendedor e comprador dele 
emergentes. Salvo disposição expressa em 
contrário da presente Convenção, esta não 
diz respeito, especialmente:

a) à validade do contrato ou de qualquer 
das suas cláusulas, bem como à validade 
dos usos;

b) aos efeitos que o contrato possa ter 
sobre a propriedade das mercadorias ven
didas.

A presente Convenção não se aplica à 
responsabilidade do vendedor por morte ou 
lesões corporais causadas pelas mercadorias 
a qualquer pessoa.• Tradução de Eduardo Grcbler, Professor assis

tente da Faculdade dc Direito da PUC/MG.

de uma nova ordem económica internacio
nal adotadas pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas em sua sexta sessão extraor
dinária;

Considerando que o desenvolvimento do 
comércio internacional com base na igual
dade e em vantagens mútuas constitui ele
mento importante na promoção de relações 
de amizade entre os Estados;

Estimando que a adoção de regras uni
formes para reger os contratos de compra 
e venda internacional de mercadorias, que 
contemplem os diferentes sistemas sociais, 
económicos e jurídicos, contribuirá para a 
eliminação de obstáculos jurídicos às trocas 
internacionais e promoverá o desenvolvimen
to do comércio internacional,

ACORDAM no seguinte:

1. Esta Convenção aplica-se aos contra
tos de compra e venda de mercadorias entre 
partes que tenham seus estabelecimentos em 
Estados distintos:

a) quando tais Estados forem Estados 
Contratantes; ou

b) quando as regras dc direito interna
cional levarem à aplicação da lei de 
Estado Contratante.

2. Não será levado em consideração o 
fato de os contraentes terem seus estabele
cimentos em Estados distintos, quando tal 
circunstância não resultar do contrato, das 
tratativas entre os contraentes ou de infor
mações por eles prestadas antes ou no mo
mento de celebração do contrato.

3. Para a aplicação da presente Conven
ção não serão considerados a nacionalidade 
dos contraentes, nem o caráter civil ou 
comercial dos contraentes ou do contrato.

1. Serão considerados contratos de com
pra e venda os contratos de fornecimento 
dc mercadorias a serem fabricadas ou pro
duzidas, salvo se a parte que as encomendar 
tiver de fornecer parcela substancial dos 
materiais necessários à fabricação ou à 
produção.

2. Não se aplica esta Convenção a con
tratos em que a parcela preponderante das 
obrigações do fornecedor das mercadorias 
consistir no fornecimento de mão-de-obra ou 
dc outros serviços.

Esta Convenção não se aplicará às ven
das:

a) de mercadorias adquiridas para uso 
pessoal, familiar ou doméstico, salvo se o 
vendedor, antes ou no momento de celebra
ção do contrato, não souber, nem devesse 
saber, que as mercadorias são adquiridas 
para tal uso;

b) em hasta pública;
c) em execução judicial;
d) de valores mobiliários, títulos de cré

dito e moeda;
e) de navios, embarcações, acrobarcos e 

aeronaves;
f) de eletricidade.
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Artigo 10

CAPÍTULO II — DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 11

re-

Artigo 12
Artigo 8

Artigo 13

Artigo 14Artigo 9

Para os fins desta Convenção, o termo 
“escrito” abrange o telegrama e o telex.

PARTE II — FORMAÇÃO 
DO CONTRATO

Artigo 7

1. Na interpretação desta Convenção 
ter-se-ão em conta seu caráter internacional 
e a necessidade de promover a uniformi
dade de sua aplicação, bem como de asse
gurar o respeito à boa fé no comércio in
ternacional.

2. As questões referentes às matérias re
guladas por esta Convenção que não forem 
por ela expressamente resolvidas, serão di
rimidas segundo os princípios gerais que a 
inspiram ou, à falta destes, de acordo com 
a lei aplicável segundo as regras de direito 
internacional privado.

Artigo 6

As partes podem excluir a aplicação des
ta Convenção, derrogar qualquer de suas 
disposições ou modificar-lhes os efeitos, sem 
prejuízo do disposto em seu artigo 12.

1. Para que possa constituir oferta, a 
proposta de contrato feita a pessoa ou pes
soas determinadas deve ser suficientemente 
precisa e indicar a intenção do proponente 
de obrigar-se, em caso de aceitação. A pro
posta é considerada suficientemente precisa 
quando designa as mercadorias e, expressa 
ou implicitamente, fixa a quantidade e o 
preço, ou prevê meio para determiná-los.

2. A proposta dirigida a pessoas inde
terminadas será considerada apenas um con-

Quando um dos contraentes tiver seu 
estabelecimento em Estado Contratante que 
tenha feito a declaração prevista no artigo 
96 desta Convenção, não se aplicará qual
quer das disposições dos artigos 11 e 29, 
ou da Parte II desta Convenção, que per
mita a celebração, alteração ou rescisão do 
contrato de compra e venda, ou a oferta, 
aceitação ou qualquer manifestação de in
tenção, por outra forma que não a escrita. 
O presente artigo não poderá ser derroga
do, nem modificados os seus efeitos pelos 
contraentes.

1. Os contraentes se vincularão pelos 
usos em que tiverem consentido, e pelas 
práticas que tiverem estabelecido entre si.

2. Salvo acordo em contrário, presume- 
se que os contraentes consideraram tacita
mente aplicáveis ao contrato, ou à sua for
mação, todo e qualquer uso geralmente 
reconhecido e regularmente observado no 
comércio internacional, em contratos de 
mesmo tipo no mesmo ramo de comércio, 
de que tinham ou devessem ter conhecimento.

1. Para os fins desta Convenção, as de
clarações e a conduta de qualquer dos con
traentes devem ser interpretadas segundo a 
intenção deste, desde que o outro contraen
te tenha tomado conhecimento dessa inten
ção, ou não pudesse ignorá-la.

2. Não sendo caso de aplicação do pa
rágrafo anterior, as declarações e a conduta 
de qualquer dos contraentes devem ser in
terpretadas segundo o sentido que lhes teria 
dado pessoa razoável, com a mesma quali
ficação e na mesma situação do outro con
traente.

3. Para determinar a intenção de um 
dos contraentes, ou o sentido que teria 
dado pessoa razoável, devem ser conside
radas todas as circunstâncias pertinentes 
ao caso, especialmente negociações, práticas 
adotadas pelos contraentes entre si, usos e 
sua conduta subseqiiente.

O contrato de compra e venda não 
quer instrumento escrito, nem está sujeito 
a qualquer requisito de forma. O contrato 
poderá ser provado por qualquer meio, in
clusive por testemunhas.

Para os fins da presente Convenção:
a) quando um contraente tiver mais de 

um estabelecimento, será considerado local 
do negócio aquele que tiver relação mais 
estreita com o contrato e com sua execução, 
tendo em vista as circunstâncias conhecidas 
pelos contraentes ou por eles consideradas 
antes, ou no momento, da celebração do 
contrato;

b) se um contraente não tiver estabele
cimento, considerar-se-á sua residência ha
bitual.
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Artigo 15

Artigo 19

Artigo 16

Artigo 17

Artigo 18

Artigo 20

Mesmo sendo irrevogável, a oferta de 
contrato extinguir-se-á no momento em que 
chegar ao proponente a recusa respectiva.

1. A resposta_ que, embora pretendendo 
constituir aceitação da oferta, contiver adi
tamentos, limitações ou outras modificações, 
representará recusa da oferta, constituindo 
contraproposta.

2. Se, todavia, a resposta que pretender 
constituir aceitação contiver elementos com
plementares ou diferentes, mas que não alte
rem substancialmente as condições da ofer
ta, tal resposta constituirá aceitação, salvo 
se o proponente, sem demora injustificada, 
objetar verbalmente às diferenças ou adver
tir a respeito delas. Não o fazendo, as con
dições do contrato serão as constantes da 
proposta, com as modificações contidas na 
aceitação.

3. Serão consideradas alterações subs
tanciais das condições da oferta as adições 
ou diferenças em particular relacionadas 
com preço, pagamento, qualidade e quan
tidade das mercadorias, lugar e momento 
da entrega, extensão da responsabilidade de 
um dos contraentes perante o outro, e so
lução de controvérsias.

1. A oferta se tornará eficaz quando 
chega ao destinatário.

2. Ainda que seja irrevogável, a oferta 
poderá ser retirada, desde que a retratação

que seja irrevogável, a oferta 
--- - ' / > 

chegue ao destinatário antes da própria ofer
ta, ou simultaneamente a ela.

consentimento através da prática de ato re
lacionado, por exemplo, com a remessa das 
mercadorias ou com o pagamento do preço, 
ainda que sem comunicação ao proponente, 
a aceitação produzirá efeitos no momento 
em que seja praticado esse ato, desde que 
observados os prazos previstos no parágrafo 
anterior.

vite para apresentação de ofertas, salvo se 
o autor da proposta houver indicado clara
mente o contrário.

1. Constituirá aceitação a declaração, ou 
outra conduta do destinatário, manifestando 
seu consentimento à oferta; o silêncio ou 
a inércia deste, por si só, não valerá acei
tação.

2. Tornar-se-á eficaz a aceitação da ofer
ta no momento em que chegar ao propo
nente a manifestação de consentimento do 
destinatário. A aceitação não produzirá efei
to. entretanto, se a respectiva manifestação 
não chegar ao proponente dentro do prazo 
por ele estipulado ou, à falta de tal esti
pulação, dentro de um prazo razoável, ten
do em vista as circunstâncias da transação, 
especialmente a velocidade dos meios de 
comunicação utilizados pelo proponente. A 
aceitação da oferta verbal deve ser imedia
ta, salvo se outra coisa resultar das cir
cunstâncias.

3. Se, todavia, em decorrência da ofer
ta, ou de práticas estabelecidas pelos con
traentes entre si, ou ainda dos usos, o des
tinatário da oferta puder manifestar seu

1. A oferta poderá ser revogada até o 
momento de conclusão do contrato, se a 
revogação chegar ao destinatário antes deste 
expedir a aceitação.

2. A oferta não poderá, porém, ser re
vogada.

a) se fixar prazo para aceitação, ou por 
outro modo indicar que seja ela irrevogável;

b) se, sendo razoável que o destinatário 
a considerasse irrevogável, tiver ele agido 
em decorrência da oferta recebida.

1. O prazo de aceitação fixado pelo 
proponente em telegrama ou carta come
çará a fluir no momento em que o tele
grama for entregue para expedição, ou na 
data constante da carta, ou, à falta desta, 
na data que constar do envelope. O prazo 
de aceitação que o proponente fixar por 
telefone, telex ou outro meio de comuni
cação instantâneo, começará a fluir no mo
mento em que a proposta chegar ao des
tinatário.

2. Serão considerados na contagem do 
prazo os dias feriados oficiais ou os dias 
não úteis nele compreendidos. Todavia, 
caso a comunicação de aceitação não possa 
ser entregue no endereço do autor da ofer
ta no último dia do prazo, por ser dia 
feriado ou dia não útil no local do esta
belecimento do proponente, o prazo consi
derar-se-á prorrogado até o primeiro dia 
útil subsequente.
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Artigo 26

Artigo 27

Artigo 22

Artigo 28

Artigo 25

Artigo 24

Artigo 29

CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 25

Artigo 50

!

PARTE III — COMPRA E VENDA 
DE MERCADORIAS

A declaração de resolução do contrato 
tornar-se-á eficaz somente quando notificada 
por um contraente ao outro.

CAPÍTULO II — OBRIGAÇÕES 
DO VENDEDOR

Salvo disposição expressa em contrário 
nesta Parte da Convenção, o atraso ou erro 
que produzir-se na transmissão de notifica
ção, pedido ou outra comunicação feita por 
um dos contraentes, segundo esta Parte da 
Convenção, por meios adequados às circuns
tâncias, ou o fato de não ter chegado a 
seu destino, não prejudicará o direito deste 
contraente de valer-se da referida comuni
cação.

Se, de conformidade com as disposições 
da presente Convenção, um dos contraentes 
tiver o direito de exigir do outro o cumpri
mento de certa obrigação, o juiz não estará 
obrigado a ordenar sua execução específica, 
salvo se estiver autorizado a fazê-lo, por 
seu direito nacional, em relação a contratos 
de compra e venda semelhantes, não regi
dos pela presente Convenção.

O vendedor estará obrigado, nas condi
ções previstas no contrato e na presente 
Convenção, a entregar as mercadorias, a 
transmitir a propriedade sobre elas e, sendo 
o caso, a remeter os respectivos documentos.

1. O contrato poderá ser modificado ou 
resilido por simples acordo entre os con
traentes.

2. O contrato escrito que contenha dis
posição prevendo que somente por escrito 
se possa fazer qualquer modificação ou rc- 
silição. não poderá por outra forma ser mo
dificado ou resilido. Todavia, qualquer dos 
contraentes ficará vinculado por sua pró
pria conduta, não podendo invocar esta dis
posição se o outro contraente tiver-se ba
seado em tal conduta.

Artigo 21

1. A aceitação tardia produzirá efeito 
de aceitação caso o proponente, sem de
mora^ informe verbalmente ou envie comu
nicação neste sentido ao destinatário.

2. Produzirá efeito de aceitação a ma
nifestação tardia, caso a carta, ou outra co
municação escrita que a contenha, permita 
concluir ter sido expedida em condições de 
chegar a tempo ao proponente, caso tivesse 
tido transmissão regular, salvo se o propo
nente, sem demora, informar ao destinatário 
que considera caduca sua oferta.

Considera-se violação essencial contratual 
a infração cometida por um dos contraentes, 
que causar ao outro contraente prejuízo de 
tal monta que substancialmente privá-lo do 
resultado que poderia legitimamente esperar 
do contrato, salvo se o contraente faltoso 
não tiver previsto tal resultado e este não 
pudesse ser previsto, em igual situação, por 
pessoa razoável de mesma condição.

Considerar-se-á celebrado o contrato no 
momento em que a aceitação da oferta se 
tornar eficaz, de acordo com as disposições 
desta Convenção.

Para os fins desta Parte da Convenção, 
se considerará que a oferta, a manifestação 
de aceitação ou qualquer outra manifesta
ção de intenção "chega” ao destinatário 
quando for efetuada verbalmente, ou for 
entregue pessoalmente por qualquer outro 
meio, no seu estabelecimento, endereço pos
tal, ou, à falta destes, na sua residência 
habitual.

A aceitação poderá ser retirada, desde 
que a retratação chegue ao proponente an
tes, ou no momento em que a aceitação se 
tomaria eficaz.
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e

Artigo 31

Sc o vendedor não estiver obrigado

Artigo 34

e

Artigo 35
Artigo 32

Artigo 33

fornecer ao comprador, a pedido deste, toda 
informação disponível que for necessária 
para a contratação de tal seguro.

Seção II — Conformidade das mercadorias 
direito ou pretensões de terceiros

Seção I — Entrega das mercadorias 
remessa dos documentos

1. Se o vendedor, de conformidade com 
o contrato ou com a presente Convenção, 
remeter as mercadorias a um transportador 
sem que estas estejam claramente marcadas 
para os efeitos do contrato, mediante sinais 
de identificação, por documentos de expe
dição ou por qualquer outro meio, o ven
dedor deverá dar ao comprador aviso de 
expedição em que sejam especificadas as 
mercadorias.

2. Se o vendedor estiver obrigado a pro
videnciar o transporte das mercadorias, de
verá celebrar os contratos necessários para 
que tal transporte seja efetuado até o lugar 
previsto, por meios adequados às circuns
tâncias e nas condições usuais para tanto.

3. Se não estiver obrigado a contratar 
o seguro de transporte, o vendedor deverá

b) em qualquer momento durante o pra
zo que houver sido fixado ou que possa ser 
determinado, de acordo com o contrato, 
salvo se das circunstâncias resultar que cai
ba ao comprador a escolha da data; ou

c) em qualquer outro caso, dentro de 
um prazo razoável a partir da celebração' 
do contrato.

O vendedor deverá entregar as merca
dorias:

a) na data que, de acordo com o con
trato, houver sido fixada ou possa ser de
terminada;

be o venaeaor nao estiver obrigado a 
entregar as mercadorias em determinado lu
gar, sua obrigação de entrega consistirá em:

a) remeter as mercadorias ao primeiro 
transportador para traslado ao comprador, 
quando o contrato de compra e venda im
plicar também no transporte das mercado
rias;

b) colocar as mercadorias à disposição 
do comprador no lugar em que se encon
trarem, quando, não sendo o caso previsto 
na alínea anterior, o contrato tiver como 
objeto mercadorias determinadas, ou merca
dorias genéricas que devam ser retiradas de 
um conjunto determinado, ou que devam 
ser fabricadas ou produzidas, e quando, no 
momento da conclusão do contrato, soube
rem os .contraentes que as mercadorias en- 
contram-se em lugar determinado, ou devem 
ser aii fabricadas ou produzidas;

c) pôr as mercadorias à disposição do 
comprador no lugar do estabelecimento do 
vendedor no momento de conclusão do con
trato, nos demais casos.

Se o vendedor estiver obrigado a reme
ter os documentos relativos às mercadorias, 
deverá entregá-los no momento, no lugar e 
na forma previstos no contrato. Em caso de 
remessa antecipada de documentos, o ven
dedor poderá, até o momento fixado para 
a remessa das mercadorias, sanar qualquer 
desconformidade nos documentos, desde que 
não ocasione ao comprador inconvenientes 
ou despesas excessivas, e sem prejuízo do 
direito do comprador de exigir indenização 
por perdas e danos, de acordo com a pre
sente Convenção.

1. O vendedor deverá entregar merca
dorias em quantidade, qualidade e tipo 
correspondentes aos previstos no contrato, 
acondicionadas ou embaladas na forma nele 
estabelecida.

2. Salvo se os contraentes houverem 
acordado de outro modo, as mercadorias 
somente serão consideradas conformes ao 
contrato se:

a) forem adequadas ao uso para o qual 
normalmentc se destinam mercadorias do 
mesmo tipo;

b) forem adequadas a algum uso espe
cial que, expressa ou tacitamente, tenha sido 
informado ao vendedor no momento da ce
lebração do contrato, salvo se das circuns
tâncias resultar que o comprador não con
fiou na competência e julgamento do ven
dedor, ou que não era razoável fazê-lo;

c) possuírem as qualidades das amostras 
ou modelos de mercadorias que o vendedor 
tiver apresentado ao comprador;

d) estiverem embaladas ou acondiciona
das na forma habitual para tais mercado
rias ou, à falta deste, de modo apropriado 
à sua conservação e proteção.

3. O vendedor não será responsável por 
qualquer desconformidade das mercadorias 
em virtude do disposto nas alíneas “a" e
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Artigo 39

Artigo 36

Artigo 40

ou

Artigo 41
Artigo 37

Artigo 42

Artigo 38

O vendedor não poderá invocar as dis
posições dos artigos 38 e 39 se a descon
formidade referir-se a fatos de que soubesse, 
ou que não pudesse ignorar, e que não 
tiver revelado ao comprador.

1. O comprador perderá o direito de 
alegar a desconformidade se não denunciá-la 
ao vendedor, precisando sua natureza, em 
prazo razoável a partir do momento em 
que a constatar, ou devesse constatá-la.

2. Em qualquer caso, o comprador per
derá o direito de alegar a desconformidade 
se não denunciá-la ao vendedor no prazo 
máximo de dois anos a partir da data em 
que as mercadorias tiverem sido efetiva
mente colocadas em seu poder, salvo se tal 
prazo for incompatível com a duração da 
garantia contratual.

1. O comprador deverá examinar as 
mercadorias ou fazê-las examinar no prazo 
mais breve possível, tendo em consideração 
as circunstâncias.

2. Se o contrato implicar no transporte 
das mercadorias, o exame poderá ser adiado 
até a chegada delas a seu destino.

3. Se o comprador alterar o destino das 
mercadorias em trânsito, ou as re-expedir 
sem ter tido oportunidade razoável de exa- 
miná-las, o exame poderá ser adiado até 
a chegada das mercadorias a seu novo des
tino, desde que, no momento da celebração 
do contrato, o vendedor tenha tido conhe
cimento, ou devesse tê-lo, da possibilidade 
de alteração de destino ou de re-expedição.

1. O vendedor deverá entregar as mer
cadorias livres de quaisquer direitos ou 
reivindicações de terceiros com base cm 
propriedade industrial ou outro tipo de pro
priedade intelectual, de que souber, ou não 
puder ignorar, no momento da celebração 
do contrato, desde que tais direitos ou rei
vindicações tenham por fundamento pro
priedade industrial ou outras formas de 
propriedade intelectual:

a) decorrente da lei do Estado em que 
as mercadorias devam ser revendidas ou 
utilizadas, se os contraentes, no momento 
da celebração do contrato, houverem pre
visto que as mercadorias seriam revendidas 
ou utilizadas nesse Estado, ou

b) em qualquer outro caso, decorrente 
da lei do Estado onde o comprador tiver 
seu estabelecimento.

2. O vendedor não estará sujeito à obri
gação prevista no parágrafo anterior, se:

O vendedor deverá entregar as merca
dorias livres de quaisquer direitos ou rei
vindicações de terceiros, salvo se o compra
dor concordar em aceitá-las nestas condi
ções. Todavia, se os referidos direitos ou 
reivindicações se basearem em propriedade 
industrial, ou em outro tipo de propriedade 
intelectual, a obrigação do vendedor reger- 
se-á pelo disposto no artigo 42.

Em caso de entrega antecipada o ven
dedor poderá, até a data prevista para a 
entrega das mercadorias, entregar a parte 
ou a quantidade faltante das mercadorias, 
ou entregar outras mercadorias novas em 
substituição àquelas desconformes ao con- 

’ trato, ou ainda reparar qualquer desconfor
midade das mercadorias entregues, desde 
que não ocasione ao comprador inconve
nientes nem despesas excessivas, e sem pre
juízo do direito do comprador de exigir 
indenização por perdas e danos, de confor
midade com a presente Convenção.

1. O vendedor será responsável, de acor
do com o contrato e com a presente Con
venção, por qualquer desconformidade que 
existir no momento da transferência do ris
co ao comprador, ainda que esta descon
formidade só posteriormente venha a se 
evidenciar.

2. O vendedor será igualmente respon
sável por qualquer desconformidade que 
ocorrer após o momento referido no pará
grafo anterior, que seja imputável ao des- 
cumprimento de qualquer de suas obriga
ções, inclusive quanto à garantia de que 
as mercadorias permanecerão adequadas a 
seu uso normal ou a determinado uso espe
cial, ou que conservarão as qualidades 
características especificadas, durante certo 
período.

d do parágrafo anterior, de que soubesse 
o comprador, ou que não pudesse ser por 
ele ignorada, no momento da celebração do 
contrato.
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Artigo 43

mo-

Artigo 44 Artigo 47

Artigo 45

Artigo 48

e

sua

Artigo 46

1. O comprador poderá exigir do ven
dedor o cumprimento de suas obrigações, 
salvo se tiver exercido qualquer direito ou 
ação incompatível com esta exigência.

1. O 
vendedor

Sem prejuízo do disposto no § 1 do 
artigo 39 e no § 1 do artigo 43, o compra
dor poderá reduzir o preço, conforme o 
artigo 50, ou exigir a indenização das per- 
das e danos, excluídos os lucros cessantes, 
se puder apresentar justificativa razoável por 
não ter efetuado a necessária denúncia.

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 
49, o vendedor poderá, mesmo após a data 
da entrega, sanar por conta própria qual
quer descumprimento de suas obrigações, 
desde que isto não implique em demora 
excessiva nem cause ao comprador incon
venientes excessivos, ou incertezas quanto 
ao reembolso pelo vendedor das despesas 
feitas pelo comprador, e sem prejuízo do 
direito do comprador de exigir indenização 
das perdas e danos, nos termos da presente 
Convenção.

2. Se o vendedor pedir ao comprador 
que lhe faça saber se aceita o cumprimento, 
e o comprador não lhe responder em prazo 
razoável, o vendedor pode executar suas 
obrigações no prazo indicado em seu pe
dido. O comprador não poderá, antes do 
vencimento desse prazo, exercer qualquer 
direito ou ação incompatível com o cum
primento, pelo vendedor, das obrigações que 
a ele incumbem.

direito.
3. Não poderá o juiz ou árbitro con

ceder ao vendedor qualquer prorrogação de 
prazo, quando o comprador exercer 
ação de descumprimento de contrato.

Seção III — Direitos e ações do comprador 
em caso de violação do contrato pelo 

vendedor

I. O comprador perderá o direito de 
invocar as disposições dos artigos 41 e 42 
se não denunciar ao vendedor o direito ou 
a reivindicação do terceiro, especificando 
sua natureza, dentro de um prazo razoável 
a partir do momento em que tiver, ou 
dever ter, conhecimento deles.

1. Se o vendedor deixar de cumprir 
qualquer das obrigações que lhe incumbi
rem nos termos do contrato ou da presente 
Convenção, o comprador estará autorizado a:

a) exercer os direitos previstos nos ar
tigos 46 a 52;

b) exigir a indenização das perdas 
danos prevista nos artigos 74 a 77.

2. O comprador não perde o direito à 
indenização das perdas e danos, ainda que 
exerça outra ação que corresponda a seu

2. Se as mercadorias não estiverem con
formes ao contrato, o comprador poderá 
exigir a entrega de outras mercadorias em 
substituição, desde que a desconformidade 
constitua violação essencial ao contrato, e 
o pedido de substituição de mercadorias 
seja formulado no momento da comunica
ção da desconformidade a que se refere o 
artigo 39, ou dentro de um prazo razoável 
a contar desse momento.

3. Sc as mercadorias não estiverem con
formes ao contrato, o comprador poderá 
exigir do vendedor que as repare para sanar 
a desconformidade, salvo quando não for 
isto razoável, tendo em conta todas as cir
cunstâncias. A solicitação de reparação das 
mercadorias deve ser feito no momento da 
comunicação a que se refere o artigo 39, 
ou em prazo razoável a contar desse 
mento.

comprador poderá conceder ao 
prazo suplementar razoável para 

o cumprimento de suas obrigações.
2. Salvo se tiver recebido a comunica

ção do vendedor, de que não cumprirá 
suas obrigações no prazo fixado conforme 
o parágrafo anterior, o comprador não po
derá exercer qualquer ação por descumpri
mento de contrato, durante o prazo suple
mentar. Todavia, o comprador não perderá, 
por este fato, o direito de exigir indenização 
das perdas e danos decorrentes do atraso 
no cumprimento do contrato.

a) no momento da celebração do con
trato o comprador souber, ou não puder 
ignorar, a existência do direito ou da rei
vindicação; ou

b) o direito ou a reivindicação for re
sultante de o vendedor ter-se ajustado a 
fórmulas, desenhos, esquemas técnicos ou 
outras especificações análogas fornecidas 
pelo comprador.



1

52 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL ---- 88

Artigo 51

Artigo 49

Artigo 52

Artigo 55

Seção I — Pagamento do preço

Artigo 54

Artigo 50

Artigo 55

CAPÍTULO III — OBRIGAÇÕES 
DO COMPRADOR

Se o contrato houver sido validamente 
celebrado sem que, expressa ou tacitamente, 
tenha sido nele fixado o preço, ou o modo 
de determiná-lo, entender-se-á, salvo dispo
sição em contrário, que os contraentes te-

e na

O comprador deverá pagar o preço das 
mercadorias e recebê-las nas condições esta
belecidas no contrato e na presente Con
venção.

A obrigação do comprador de pagar o 
preço compreenderá também a de tomar as 
medidas e cumprir os requisitos exigidos 
pelo contrato ou pelas leis ou regulamentos 
pertinentes, destinadas a permitir o paga
mento.

Se as mercadorias não estiverem confor
mes ao contrato, tendo ou não sido pago 
o preço, o comprador poderá reduzir o 
preço proporcionalmente à diferença exis
tente entre o valor das mercadorias efetiva
mente entregues, no momento da entrega, 
e o valor que teriam nesse momento mer
cadorias conformes ao contrato. Todavia, 
o comprador não poderá reduzir o preço 
se o vendedor sanar qualquer descumpri- 
mento de suas obrigações, de acordo com

3. Quando o vendedor comunicar ao 
comprador a intenção de cumprir suas obri
gações em prazo determinado, presumir-se-á 
que pede ao comprador que lhe faça saber 
sua decisão, nos termos do parágrafo an
terior.

4. O pedido ou a comunicação feita 
pelo vendedor, nos termos dos §§ 2 ou 3 
do presente artigo, não terá efeito se não 
for recebido pelo comprador.

1. Se o vendedor entregar as mercado
rias antes da data fixada o comprador po
derá, a seu critério, recebê-las ou não.

2. Se o vendedor entregar quantidade 
superior àquela prevista no contrato, o com
prador pode aceitar ou não a entrega da 
quantidade excedente. Se o comprador acei
tar a entrega da totalidade ou de parte da 
quantidade excedente, deve pagá-la de acor
do com o preço do contrato.

1. Se o vendedor entregar somente parte 
das mercadorias, ou se somente parte das 
mercadorias entregues estiver de acordo com 
o contrato, aplicar-se-ão os artigos 46 a 50 
no tocante à parte faltante ou desconforme.

2. O comprador somente poderá decla
rar resolvido o contrato se a entrega parcial 
ou a desconformidade constituir violação 
essencial ao contrato.

o artigo 37 ou com o artigo 48, ou se o 
comprador negar-se a aceitar o cumprimento 
pelo vendedor, de acordo com os mencio
nados artigos.

1. O comprador poderá declarar o con
trato resolvido:

a) se o descumprimento, pelo vendedor, 
de qualquer das obrigações que lhe atribui 
o contrato ou a presente Convenção, cons
tituir violação essencial ao contrato; ou

b) no caso de falta de entrega, se o 
vendedor não entregar as mercadorias den
tro do prazo suplementar concedido pelo 
comprador, conforme o § 1 do artigo 47, 
ou se declarar que não efetuará a entrega 
dentro do prazo assim concedido.

2. Todavia, se o vendedor houver en
tregue as mercadorias, o comprador perderá 
o direito de declarar o contrato resolvido, 
se não o fizer:

a) em caso de entrega tardia, em prazo 
razoável após ter tido conhecimento de 
que a entrega foi efetuada;

b) em caso de outro descumprimento 
que não a entrega tardia, dentro de prazo 
razoável:

i) após o momento em que tiver, ou 
devesse ter tido, conhecimento da violação;

ii) após o vencimento do prazo suple
mentar concedido pelo comprador, conforme 
o § 1 do artigo 47, ou após o vendedor 
ter declarado que não executaria suas obri
gações no referido prazo suplementar; ou

iii) após o vencimento de qualquer prazo 
suplementar indicado pelo vendedor confor
me o § 2 do artigo 48, ou após o comprador 
ter declarado não aceitar o cumprimento.
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Seção II — Recebimento

Artigo 60

Artigo 56

Artigo 57

Artigo 61

Artigo 58

Artigo 62

Artigo 63

Artigo 59

1. O vendedor poderá conceder prazo 
suplementar razoável para cumprimento, 
pelo comprador, das obrigações que a este 
incumbirem.

2. O vendedor não pode, antes de ven
cido o prazo concedido conforme o pará
grafo precedente, recorrer a qualquer ação 
por descumprimento do contrato, salvo se 
houver recebido comunicação do compra
dor de que não cumprirá suas obrigações 
neste prazo. Todavia, o vendedor não per
derá, por isto, o direito de exigir perdas 
e danos pela mora no cumprimento pelo 
comprador, que possa ter.

1. Se o comprador não estiver obrigado 
a pagar o preço em lugar determinado, de
verá pagá-lo:

a) no estabelecimento do vendedor, ou
b) no lugar em que se efetuar a entrega, 

se o pagamento houver de ser feito contra 
entrega das mercadorias ou de documentos.

2. O vendedor deverá arcar com qual
quer aumento de despesas relativas ao paga
mento que resultar da mudança de seu 
estabelecimento, depois da celebração do 
contrato.

Se o preço for fixado em função do 
peso das mercadorias, adotar-se-á para de
terminar o referido preço, em caso de dú
vida, o peso líquido.

O vendedor poderá exigir do comprador 
o pagamento do preço, o recebimento das 
mercadorias ou a execução de outras obri
gações que a este incumbirem, salvo se o 
vendedor houver exercido algum direito ou 
ação incompatível com tal exigência.

A obrigação do comprador de proceder 
ao recebimento consistirá em:

a) praticar todos os atos razoavelmente 
esperados para que o vendedor possa efe
tuar a entrega; e

b) tomar posse das mercadorias.

se as

1. Se o comprador não cumprir qual
quer das obrigações que lhe incumbirem de 
acordo com o contrato ou com a presente 
Convenção, o vendedor poderá:

a) exercer os direitos previstos nos arti
gos 62 a 65;

b) exigir a indenização das perdas e da
nos previstos nos artigos 74 a 77.

2. O vendedor não perderá o direito de 
exigir perdas e danos ainda que exerça 
qualquer outra ação correspondente a seu 
direito.

3. Se o vendedor exercer ação por des
cumprimento de contrato, nenhum prazo 
poderá ser concedido ao comprador pelo 
juiz ou árbitro.

1 . Se o comprador não estiver obrigado 
a pagar o preço em momento determinado, 
deve pagá-lo quando o vendedor colocar à 
sua disposição as mercadorias ou os do
cumentos que as representarem, de acordo 
com o contrato ou com a presente Con
venção. O vendedor poderá considerar o 
pagamento como condição para a entrega 
das mercadorias ou dos documentos.

2. Se o contrato implicar em transporte 
das mercadorias, o vendedor poderá expedi- 
las com a condição de que as mercadorias 
ou os documentos que as representarem só 
sejam entregues ao comprador contra o pa
gamento do preço.

3. O comprador não estará obrigado a 
pagar o preço antes de ter tido a possibi
lidade de examinar as mercadorias, salvo

modalidades de entrega ou de paga
mento ajustadas pelos contraentes forem in
compatíveis com essa possibilidade.

Seção III — Direitos e ações do vendedor 
em caso de violação do contrato pelo 

comprador

O comprador deverá pagar o preço na 
data fixada ou que puder ser determinada 
nos termos do contrato e da presente Con
venção, sem necessidade de qualquer solici
tação ou outra formalidade por parte do 
vendedor.

nham implicitamente referido o preço geral
mente cobrado por tais mercadorias no mo
mento da celebração do contrato, vendidas 
em circunstâncias semelhantes no mesmo 
ramo de comércio.
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Artigo 65

comprador quando este retirar

CAPÍTULO IV — TRANSFERÊNCIA 
DO RISCO

Artigo 64

1. O vendedor poderá declarar resolvido

1. Quando o contrato dispuser que ca
berá ao comprador especificar a forma, as 
dimensões ou outras características das mer
cadorias, tal especificação não for efetuada 
na data ajustada, ou em prazo razoável 
após ter sido solicitada pelo vendedor, este 
poderá, sem prejuízo de quaisquer outros 
direitos que possa ter, efetuar ele próprio 
a especificação, de acordo com as necessi
dades do comprador das quais tiver conheci
mento.

2. Se a especificação for efetuada pelo 
próprio vendedor, este deve dar conheci
mento ao comprador dos detalhes conce
dendo-lhe prazo razoável para que efetue 
especificação diferente. Se, após receber a 
comunicação do vendedor, o comprador não 
se utilizar desta faculdade no prazo con
cedido, a especificação efetuada pelo ven
dedor tornar-se-á obrigatória.

Artigo 69

1. Nos casos não compreendidos nos 
artigos 68 e 68, o risco se transferirá ao 

• as merca-

ao com-

Artigo 66

A perda ou a deterioração das merca
dorias ocorrida após a transferência de 
risco ao comprador não o libera da obri
gação de pagar o preço, salvo se for decor
rente de ato ou omissão do vendedor.’

Artigo 67

1. Se o contrato de compra e venda 
implicar também no transporte das merca
dorias, e o vendedor não estiver obrigado 
a entregá-las em lugar determinado, corre
rão por conta do comprador os riscos a 
partir da entrega das mercadorias ao pri
meiro transportador, para serem trasladadas 
ao comprador nos termos do contrato. Se 
o vendedor estiver obrigado a entregar as 
mercadorias ao transportador em lugar de
terminado, os riscos só se transferirão ao 
comprador quando as mercadorias forem 
entregues ao transportador naquele lugar. 
O fato de estar o vendedor autorizado a 
reter os documentos representativos das mer
cadorias não prejudicará a transferência do 
risco.

2. Entretanto, o risco não se transferirá 
ao comprador até que as mercadorias este
jam claramente identificadas para os efeitos 
do contrato, mediante a aposição de marca 
identificativa, pelos documentos de expe
dição, por comunicação enviada 
prador ou por qualquer outro modo.

o contrato se:
a) o descumprimento, pelo comprador, 

de qualquer das obrigações que lhe incum
bem segundo o contrato ou a presente Con
venção, constituir violação essencial ao con
trato; ou

b) o comprador não cumprir a obriga
ção de pagar o preço, ou não receber as 
mercadorias no prazo suplementar conce
dido pelo vendedor, de acordo com o § 1 
do artigo 63, ou, ainda, declarar que não 
o fará no prazo assim concedido.

2. Todavia, caso o comprador haja pago 
o preço, o vendedor perderá o direito de 
declarar resolvido o contrato, se não o fizer:

a) antes que o vendedor tome conheci
mento do cumprimento da obrigação, caso 
se trate de cumprimento tardio pelo com
prador;

b) caso se trate de descumprimento de 
outra natureza que não o cumprimento tar
dio pelo comprador, dentro de prazo ra
zoável:

i) após o momento em que teve, ou 
deveria ter tido, conhecimento do descum
primento; ou

ii) após o vencimento do prazo suple
mentar concedido pelo vendedor de acordo 
com o § 1 do artigo 63, ou após o com
prador ter declarado que não cumpriria 
suas obrigações dentro desse prazo.

Artigo 68

Se as mercadorias forem vendidas em 
trânsito, o risco se transferirá ao comprador 
a partir do momento em que o contrato 
for celebrado. Não obstante, se assim re
sultar das circunstâncias, o risco será assu
mido pelo comprador a partir do momento 
em que as mercadorias tenham sido postas 
na posse do transportador que houver emi
tido os documentos referentes ao transporte. 
Todavia, o risco da perda ou deterioração 
correrá por conta do vendedor se no mo
mento da celebração do contrato de compra 
e venda o vendedor tiver, ou devesse ter, 
tido conhecimento do fato de que as mer
cadorias sofreram perda ou deterioração, 
sem ter disto informado ao comprador.
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Artigo 72

Artigo 70

Artigo 73

Artigo 71

Seção II — Perdas e Danos

Artigo 74

As perdas e danos decorrentes de viola
ção contratual cometida por um dos con
traentes compreenderão o valor do prejuízo

Seção I — Violação antecipada e contratos 
com prestações sucessivas

CAPÍTULO V — DISPOSIÇÕES 
COMUNS ÀS OBRIGAÇÕES DO 
VENDEDOR E DO COMPRADOR

1. Qualquer dos contraentes poderá pos
tergar o cumprimento de suas obrigações 
se, após a celebração do contrato, tornar-se 
evidente que o outro contraente não cum
prirá parte substancial de suas obrigações, 
devido a:

a) grave insuficiência em sua capacidade 
de cumpri-las, ou de sua solvência; ou

b) a maneira como se dispõe a cumprir, 
ou como cumpre o contrato.

2. Se o vendedor houver expedido as 
mercadorias antes de se tornarem evidentes 
os motivos a que se refere o parágrafo 
anterior, poderá opôr-se a que o comprador 
tome posse das mercadorias, ainda que este 
seja portador de documento que lhe permita 
obtê-la. Este parágrafo refere-se somente aos 
direitos respectivos do comprador e do ven
dedor sobre as mercadorias.

3. O contraente que postergar o cum
primento de suas obrigações, antes ou depois 
da expedição das mercadorias, deverá co
municá-lo imediatamente ao outro contraen-

jorias ou, se não o fizer no tempo devido, 
a partir do momento em que as mercadorias 
forem colocadas à sua disposição, estando 
ele em violação contratual por recusar-se 
a recebê-las.

2. Não obstante, se o comprador estiver 
obrigado a retirar as mercadorias noutro 
lugar que não o estabelecimento do ven
dedor, o risco se transferirá quando a en
trega se efetuar e o comprador souber que 
as mercadorias estão à sua disposição nesse 
lugar.

3. Se o contrato se referir a mercadorias 
ainda não individualizadas, não se considera 
que tenham sido postas à disposição do 
comprador até que sejam elas claramente 
identificadas para os efeitos do contrato.

Se o vendedor houver cometido violação 
essencial ao contrato, as disposições dos 
artigos 67, 68 e 69 não prejudicarão os 
direitos e ações de que dispõe o comprador 
em consequência de tal violação.

1. Se antes da data de cumprimento 
tornar-se evidente que um dos contraentes 
incorrerá em violação essencial ao contrato, 
poderá o outro contraente declarar a reso
lução deste.

2. Se dispuser do tempo necessário, o 
contraente que pretender declarar a reso
lução do contrato deverá comunicá-lo ao 
contraente com antecedência razoável, para 
que este possa oferecer garantias suficientes 
de que cumprirá suas obrigações.

3. Os requisitos do parágrafo anterior 
não serão aplicáveis quando o outro con
traente houver declarado que não cumprirá 
suas obrigações.

1. Nos contratos que estipularem entre
gas sucessivas de mercadorias, o descumpri- 
mento por um dos contraentes das obriga
ções relativas a qualquer das entregas, que 
constituir violação essencial do contrato em 
relação a esta entrega, dá ao contraente o 
direito de declarar resolvido o contrato 
quanto a essa mesma entrega.

2. Se o descumprimento, por um dos 
contraentes, de suas obrigações relativas a 
qualquer das entregas, der ao outro con
traente fundados motivos para inferir que 
haverá violação essencial do contrato com 
relação a futuras entregas, este outro con
traente poderá declarar o contrato resolvido 
para o futuro, desde que o faça dentro de 
prazo razoável.

3. O comprador que declarar resolvido 
o contrato com relação a qualquer entrega 
futura poderá simultaneamente declará-lo 
resolvido com respeito a entregas já efetua
das ou a futuras entregas se, em razão de 
sua interdependência, tais entregas não pu
derem destinar-se aos fins previstos pelos 
contraentes no momento da celebração do 
contrato.

te, mas deverá prosseguir no cumprimento 
de sua parte se este oferecer garantias sufi
cientes de cumprimento de suas obrigações.
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evitada.

Seção III — Juros

Artigo 78

Artigo 75
quer indenização das perdas

se,

Seção IV — Exoneração de responsabilidade

Artigo 79

Artigo 76

Artigo 77

sofrido < 
outro

Se um dos contraentes deixar de pagar 
preço ou qualquer outro valor devido, 
outro contraente terá direito a receber

O contraente que invocar o descumpri- 
mento do contrato deverá tomar as medidas 
que forem razoáveis, de acordo com as 
circunstâncias, para diminuir os prejuízos 
resultantes do descumprimento, incluídos os 
lucros cessantes. Caso não adote estas me
didas, o outro contraente poderá pedir re-

o
o
juros correspondentes, sem prejuízo de qual
quer indenização das perdas e danos exi
gíveis de acordo com o artigo 74.

c o ganho que deixou de auferir 
o outro contraente, cm consequência do 
descumprimento. Esta indenização não pode 
exceder à perda que o contraente inadim- 
plente tiver, ou devesse ter, previsto no 
momento da celebração do contrato, levan
do em consideração os fatos de que tiver, 
ou devesse ter, tido conhecimento nesse 
momento, como consequência possível do 
descumprimento contratual.

1. Nenhum dos contraentes será respon
sável pelo descumprimento de qualquer 
de suas obrigações, se provar que tal des
cumprimento foi devido a motivo alheio à 
sua vontade, que não era razoável esperar 
fosse levado em consideração no momento 
da celebração do contrato, ou que fosse 
evitado ou superado, ou, ainda, que fossem 
evitadas ou superadas suas consequências.

2. Se o descumprimento de um dos con
traentes for devido à falta de cumprimento 
de terceiro por ela incumbido da execução 
total ou parcial do contrato, este contraente 
somente ficará exonerado de sua responsa
bilidade se:

a) estiver exonerado do disposto no pa
rágrafo anterior;

b) o terceiro incumbido da execução 
também estivesse exonerado, caso fossem a 
ele aplicadas as disposições daquele pará
grafo.

3. A exoneração prevista neste artigo 
produzirá efeito enquanto durar o impedi
mento.

4. O contraente que não tiver cumprido 
suas obrigações deve comunicar ao outro 
contraente o impedimento, bem como seus

1. Se o contrato for resolvido e as mer
cadorias tiverem preço corrente, o contraen
te que exigir a indenização das perdas c 
danos poderá, se não houver procedido à 
compra substitutiva ou à venda substitutiva 
previstas no artigo 75, obter a diferença 
entre o preço fixado no contrato e o preço 
corrente no momento da resolução, bem 
como quaisquer outras perdas e danos exi
gíveis em razão do artigo 74. Não obstante, 
se o contraente que exigir a indenização 
houver resolvido o contrato após ter tomado 
posse das mercadorias, aplicar-se-á o preço 
corrente no momento de tomada de posse, 
em lugar do preço corrente no momento 
da resolução.

2. Para os fins do parágrafo anterior, 
o preço corrente será aquele do lugar onde 
a entrega das mercadorias deveria ter-se efe
tuado ou, na falta de preço corrente nesse 
lugar, o preço praticado em outra praça 
que puder razoavelmente substituí-lo, levan
do-se em consideração as diferenças nos 
custos de transporte das mercadorias.

Se o contrato for resolvido e se, em 
modo e prazo razoáveis após a resolução, 
o comprador proceder a uma compra substi
tutiva, ou o vendedor a uma venda substi
tutiva, o contraente que exigir a indeniza
ção poderá obter a diferença entre o preço 
do contrato e o preço estipulado na opera
ção substitutiva, assim como quaisquer ou
tras perdas e danos exigíveis de acordo 
com o artigo 74.

dução na indenização das perdas e danos, 
no montante da perda que deveria ter sido

efeitos sobre sua capacidade de cumpri-las. 
Se o outro contraente não receber a comu
nicação dentro de prazo razoável, após o 
momento em que o contraente que deixou 
de cumprir suas obrigações tiver, ou de
vesse ter, tomado conhecimento do impedi
mento, este último contraente será respon
sável pelas perdas e danos decorrentes da 
falta de comunicação.

5. As disposições deste artigo não impe
dirão aos contraentes o exercício de qual
quer de seus direitos, salvo o de exigir in
denização por perdas e danos, nos termos 
desta Convenção.
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Artigo 80

Artigo 84
Seção V — Efeitos da resolução

Artigo 81
tiver ocorrido

ao

Seção VI — Conservação das mercadoriasArtigo 82

Artigo 85

aplicará o parágrafo ante-

Artigo 86

Artigo 85

Se o comprador retardar o recebimento 
das mercadorias, ou retardar o pagamento 
do preço quando tal pagamento for devido 
simultaneamente à entrega das mercadorias, 
o vendedor deverá adotar medidas razoáveis 
para a conservação destas, atendidas as cir
cunstâncias, caso esteja na posse das mer
cadorias ou possa por outra forma dispor 
das mesmas. O vendedor terá direito a reter 
as mercadorias até que obtenha do compra
dor o reembolso dos gastos razoáveis que 
tiver realizado.

cadorias em substituição àquelas recebidas, 
de acordo com o artigo 82, manterá, não 
obstante, todos os demais direitos e ações 
que lhe corresponderem, segundo o contrato 
e a presente Convenção.

a restituir, deverão

1. Se o vendedor estiver obrigado a res
tituir o preço, deverá também reconhecer 
os juros correspondentes, a partir da data 
em que tiver ocorrido o pagamento do 
preço.

2. O comprador deverá reconhecer 
vendedor o valor de todo o proveito que 
tiver auferido com as mercadorias, ou com 
parte delas:

a) quando tiver de restituí-las, no todo 
ou em parte;

b) quando lhe for impossível restituir a 
totalidade ou parte das mercadorias, ou res
tituí-las, no todo ou em parte, em estado 
substancialmente idêntico àquele em que as 
houver recebido, mas tiver, não obstante, 
declarado resolvido o contrato, ou exigido 
do vendedor a entrega de outras mercado
rias em substituição àquelas recebidas.

1. A resolução do contrato liberará am
bos os contraentes de suas obrigações, salvo 
a de indenizar as perdas e danos que pos
sam ser devidas. Todavia, a resolução não 
prejudicará as disposições contratuais a res
peito da. solução de controvérsias, nem qual
quer outra estipulação do contrato que re
gule os direitos e obrigações dos contraentes 
cm caso de resolução.

2. O contraente que tiver cumprido to
tal ou parcialmente o contrato poderá re
clamar do outro contraente a restituição 
daquilo que houver fornecido ou pago nos 
termos do contrato. Se ambos os contraen
tes estiverem obrigados 
fazê-lo simultaneamente.

Nenhum dos contraentes não poderá ale
gar o descumprimento do outro, na medida 
em que tal descumprimento tiver sido cau
sado por ação ou omissão do primeiro.

1. Se o comprador tiver recebido as 
mercadorias e tiver a intenção de exercer 
o direito de recusa conferido pelo contrato 
ou pela presente Convenção, deverá adotar 
as medidas que forem razoáveis, atendidas 
as circunstâncias, para a respectiva conser
vação. O comprador terá direito de reter as 
mercadorias até que obtenha do vendedor 
o reembolso dos gastos razoáveis que tiver 
realizado.

2. Se as mercadorias remetidas ao com
prador tiverem sido colocadas à disposição 
deste no lugar de destino e o comprador

O comprador que tiver perdido o direito 
de declarar resolvido o contrato, ou de 
exigir do vendedor a entrega de outras mer-

1. O comprador perderá o direito de 
declarar resolvido o contrato, ou de exigir 
do vendedor a entrega de outras merca
dorias em substituição àquelas recebidas, se 
for impossível ao comprador restituir tais 
mercadorias em estado substancialmente 
idêntico ao que se encontravam quando 
foram recebidos.

2. Não se 
rior se:

a) a impossibilidade de restituir as mer
cadorias, ou de restituí-las em estado subs
tancialmente idêntico àquele cm que o com
prador as houver recebido, não for impu
tável a qualquer ato ou omissão deste;

b) as mercadorias, ou parte delas, tive
rem perecido ou se deteriorado cm conse
quência do exame prescrito no artigo 38; ou

c) o comprador, antes de descobrir a 
desconformidade, ou de dever tê-la desco
berto, houver vendido as mercadorias, ou 
parte delas, no curso normal de seus ne
gócios, ou as houver consumido ou transfor
mado segundo o uso normal.
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Artigo 90

Artigo 9/

Artigo 87

Artigo 88

Artigo 92

Artigo 93

PARTE IV — DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 89

O Secretário Geral das Nações Unidas 
fica designado depositário da presente Con
venção.

1. Qualquer Estado Contratante integra
do por duas ou mais unidades territoriais 
nas quais, de conformidade com sua Cons
tituição, forem aplicáveis sistemas jurídicos 
diversos relativamente às matérias objeto da 
presente Convenção, poderá declarar, no 
momento da assinatura, ratificação, aceita
ção, aprovação ou adesão, que a presente

A presente Convenção não prevalece so
bre qualquer acordo internacional, já cele
brado ou que venha a sê-lo, que contenha 
disposições relativas às matérias regidas pela 
presente Convenção, desde que os contraen
tes tenham seus estabelecimentos em Esta
dos partes nesse acordo.

1. Qualquer Estado Contratante pode 
declarar, no momento da assinatura, ratifi
cação, aceitação, aprovação ou adesão, que 
não adotará a Parte II ou a Parte !II da 
presente Convenção.

2. Qualquer Estado Contratante que ti
ver feito a declaração prevista no parágra
fo anterior com relação à Parte II ou à 
Parte III da presente Convenção, não se 
considerará Estado Contratante para os efei
tos do § 1 do artigo 1 da presente Con
venção, no que concerne às matérias que 
sejam regidas pela Parte a que se referir 
a declaração.

1. A presente Convenção estará aberta 
à assinatura na sessão de encerramento da 
Conferência das Nações Unidas sobre os 
Contratos de Compra e Venda Internacio
nal de Mercadorias e permanecerá aberta 
à assinatura de todos os Estados na Sede 
das Nações Unidas, em Nova York, até 30 
de setembro de 1981.

2. A presente Convenção está sujeita à 
ratificação, aceitação ou aprovação pelos 
Estados signatários.

3. A presente Convenção estará aberta 
à adesão de todos os Estados que não se
jam Estados signatários, a partir da data 
em que ficar aberta à assinatura.

4. Os instrumentos de ratificação, acei
tação, aprovação c adesão serão depositados 
cm poder do Secretário Geral das Nações 
Unidas.

O contraente que estiver obrigado a ado
tar medidas para a conservação das merca
dorias poderá depositá-las em armazém de 
terceiro, por conta do outro contraente, 
desde que os gastos resultantes não sejam 
excessivos.

1. O contraente que estiver obrigado a 
providenciar a conservação das mercadorias, 
conforme as disposições dos artigos 85 e 
86, poderá vendê-las por qualquer meio 
apropriado, se o outro contraente retardar 
excessivamente tomar de posse delas, acei
tar sua devolução ou pagar o preço dos 
gastos de sua conservação, desde que comu
nique ao outro contraente, com antecedên
cia razoável, sua intenção de proceder à 
venda.

2. Se as mercadorias estiverem sujeitas 
a rápida deterioração, ou se sua conserva
ção exigir gastos excessivos, o contraente 
que estiver obrigado a providenciar sua 
conservação, conforme as disposições dos 
artigos 85 e 86, deverá adotar medidas ra
zoáveis para vendê-las. Na medida do pos
sível, deverá comunicar o outro contraente 
sua intenção de proceder à venda.

3. O contraente que vender as merca
dorias terá direito de reter, do produto da 
venda, importância equivalente aos gastos 
razoáveis que foram realizados com sua 
conservação e venda, devendo entregar o 
saldo ao outro contraente.

exercer o direito de recusa, deverá tomar 
posse das mercadorias por conta do ven
dedor, quando for isso possível sem paga
mento do preço, inconvenientes ou gastos 
excessivos. Esta disposição não se aplicará 
quando o vendedor, ou a pessoa autorizada 
a tomar posse das mercadorias por conta 
deste, estiver presente no local de destino. 
Os direitos e ações do comprador que to
mar posse das mercadorias nos termos do 
presente parágrafo reger-se-ão pelo parágra
fo precedente.
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Artigo 95

Artigo 96

Artigo 94 Artigo 97

Qualquer 
momento do

te artigo, aplicar-se-á a

O Estado Contratante cuja legislação exi
gir que os contratos de compra e venda 
sejam celebrados ou provados por escrito 
poderá, a qualquer momento, fazer a de
claração prevista no artigo 12, no sentido 
de que, caso qualquer dos contraentes tenha 
seu estabelecimento nesse Estado, não se 
aplicarão as disposições dos artigos 11 e 
29, ou da Parte II da presente Convenção, 
que permitirem a celebração, modificação 
ou resilição do contrato de compra e ven
da, ou a oferta, aceitação ou qualquer ou
tra manifestação de intenção, por qualquer 
forma que não a escrita.

Estado poderá declarar, no 
depósito de seu instrumento 

de ratificação, aceitação, aprovação ou ade
são, que não adotará a disposição da alínea 
“b” do § 1 do artigo 1 da presente Con
venção.

1. As declarações feitas de conformida
de com a presente Convenção, no momento 
da assinatura, estarão sujeitas a confirma
ção quando da respectiva ratificação, acei
tação ou aprovação.

2. As declarações e as confirmações de 
declarações serão feitas por escrito, e serão 
formalmente notificadas ao depositário.

3. As declarações surtirão efeitos a par
tir da data de entrada em vigor da pre
sente Convenção em relação ao Estado a 
que se referirem. Não obstante, a declara
ção cuja notificação formal for recebida 
pelo depositário após tal entrada em vigor, 
surtirá efeito no primeiro dia do mês se
guinte ao término do prazo de seis meses, 
contados da data em que o depositário hou
ver recebido a notificação. As declarações 
unilaterais recíprocas feitas conforme o ar
tigo 94 surtirão efeito no primeiro dia do 
mês seguinte ao término do prazo de seis 
meses, contados da data em que o depositá
rio houver recebido a última declaração.

4. Qualquer Estado que fizer declaração 
conforme à presente Convenção poderá reti
rá-la a qualquer momento, mediante notifi
cação formal, feita por escrito ao depositá
rio. Esta retirada surtirá efeito no primeiro 
dia do mês seguinte ao término do prazo 
de seis meses, contados da data em que o 
depositário houver recebido a notificação.

Convenção se aplicará a todas suas unida
des territoriais, ou somente a uma ou a 
algumas delas, podendo modificar a qual
quer momento sua declaração, mediante ou
tra declaração.

2. Estas declarações serão notificadas ao 
depositário e nelas se fará constar expres
samente a quais unidades territoriais apli
car-se-á a Convenção.

3. Se, em virtude de declaração feita 
nos termos deste artigo, a presente Conven
ção aplicar-se a uma ou a algumas das uni
dades territoriais do Estado Contratante, mas 
não a todas elas, e se o estabelecimento de 
um dos contraentes estiver situado nesse 
Estado, considerar-se-á, para os efeitos da 
presente Convenção, que esse estabelecimen
to não está num Estado Contratante, salvo 
se se encontrar numa unidade territorial na 
qual se aplicar a Convenção.

4. Se o Estado Contratante não fizer 
qualquer declaração nos termos do § 1 des-

Convenção a todas 
as unidades territoriais desse Estado.

1. Dois ou mais Estados Contratantes 
que tiverem normas jurídicas idênticas ou 
similares nas matérias que se regem na pre
sente Convenção podem, a qualquer mo
mento, declarar que a Convenção não se 
aplicará aos contratos de compra e venda, 
ou à respectiva formação, quando os con
traentes tiverem seus estabelecimentos nes
ses Estados. Tais declarações podem ser 
feitas conjuntamente ou mediante declara
ções unilaterais recíprocas.

2. Qualquer Estado Contratante que ti
ver normas jurídicas idênticas ou similares 
às de um ou de vários Estados não con
tratantes, nas matérias que se regem na pre
sente Convenção, poderá declarar, a qual
quer momento, que a Convenção não se 
aplicará aos contratos de compra e venda, 
ou à respectiva formação, quando os con
tratantes tiverem seus estabelecimentos nes
ses Estados.

3. Se o Estado a respeito do qual tiver 
sido feita a declaração prevista no pará
grafo anterior tornar-se ulteriormente Esta
do Contratante, a referida declaração pro
duzirá os efeitos da declaração prevista no 
§ 1, a partir da data em que a Convenção 
vigorar em relação ao novo Estado Con
tratante, desde que este subscreva essa de
claração, ou faça uma declaração unilateral 
de caráter recíproco no mesmo sentido.
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surtir efeito.

Artigo 98

Artigo 99

respeito.

Artigo 100

Artigo 101

admitirão quaisquer 
> expressamente 

pela presente Convenção.

fim de
a este

Não se i 
além daquelas

reservas 
autorizadas

1. Qualquer Estado Contratante poderá 
denunciar a presente Convenção, sua Parle 
II ou sua Parte III, mediante notificação 
formal, feita por escrito ao depositário.

2. A denúncia surtirá efeito no primeiro 
dia do mês seguinte ao término do prazo 
de doze meses, contados da data em que 
a notificação houver sido recebida pelo de
positário. Quando na notificação se estabe
lecer prazo mais longo para que a denúncia 
produza efeito, esta tornar-se-á eficaz no 
término desse prazo, contado da data em 
que a notificação houver sido recebida pelo 
depositário.

FEITA em Viena, no dia 11 de abril 
de mil novecentos e oitenta, em um só ori
ginal, cujos textos em árabe, chinês, espa
nhol, francês, inglês e russo são igualmente 
autênticos.

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários 
abaixo assinados, devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos, firmaram a 
presente Convenção.

1. A presente Convenção entrará em vi
gor, sem prejuízo do disposto no § 6 deste 
artigo, no primeiro dia do mês seguinte ao 
término do prazo de doze meses, contados 
da data em que houver sido depositado o 
décimo instrumento de ratificação, aceita
ção, aprovação ou adesão, incluindo qual
quer instrumento que contenha declaração 
feita nos termos do artigo 92.

2. Quando um Estado ratificar, aceitar 
ou aprovar a presente Convenção, ou aderir 
a ela, após haver sido depositado o déci
mo instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão, a Convenção, exce
tuada a Parte excluída, entrará em vigor 
com relação a esse Estado, sem prejuízo do 
disposto no § 6 deste artigo, no primeiro 
dia do mês seguinte ao término do prazo 
de doze meses, contados da data em que 
haja depositado seu instrumento de ratifica
ção, aceitação, aprovação ou adesão.

3. Qualquer Estado que ratificar, acei
tar ou aprovar a presente Convenção, ou 
adira a ela, c que seja parte na Convenção 
relativa à lei uniforme sobre a formação de 
contratos para a venda internacional de 
mercadorias celebrada em Haia em 1.® de 
junho de 1964 (Convenção de Haia de 1964 
sobre a formação), ou na Convenção rela
tiva à lei uniforme sobre a venda interna
cional de mercadorias celebrada em Haia 
em l.° de julho de 1964 (Convenção de 
Haia de 1964 sobre a venda), ou em ambas 
as Convenções, deverá denunciar ao mesmo 
tempo, conforme o caso, a Convenção de 
Haia de 1964 sobre a venda, a Convenção 
de Haia de 1964 sobre a formação, ou am
bas as Convenções, mediante notificação 
para esse efeito dirigida ao Governo dos 
Países Baixos.

4. Qualquer Estado parte na Convenção 
de Haia de 1964 sobre a formação que ra
tificar, aceitar ou aprovar a presente Con
venção, ou a ela aderir, e que declarar ou

1. A presente Convenção somente se 
aplicará à formação do contrato quando a 
respectiva oferta se fizer a partir da data 
de entrada em vigor da Convenção, com 
relação aos Estados Contratantes a que se 
refere a alínea “a” do § 1 do artigo 1, ou 
com relação ao Estado Contratante a que 
se refere a alínea “b” do § 1 do artigo 1.

5. A retirada de declaração feita nos 
termos do artigo 94 tornará ineficaz qual
quer declaração de caráter recíproco feita 
por outro Estado de conformidade com tal 
artigo, a partir da data em que tal retirada

tiver declarado, nos termos do artigo 92, 
que não adotará a Parte III da presente 
Convenção, denunciará, no momento da ra
tificação, aceitação, aprovação ou adesão a 
Convenção de Haia de 1964 sobre a for
mação, mediante notificação para esse efeito 
dirigida ao Governo dos Países Baixos.

5. Para os efeitos deste artigo, as rati
ficações, aceitações, aprovações e adesões 
formuladas com respeito à presente Conven
ção por Estados partes na Convenção de 
Haia de 1964 sobre a formação, ou na Con
venção de Haia de 1964 sobre a venda, 
não surtirão efeitos até que as denúncias 
que estes Estados devam fazer com relação 
a estas duas mencionadas Convenções te
nham surtido seus devidos efeitos. O depo
sitário da presente Convenção consultará o 
Governo dos Países Baixos, como deposi
tário das Convenções de 1964, a 
assegurar a necessária coordenação
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